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O QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.

SUMÁRIO

PORTARIAS: 245/2020
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA ÀS ATIVIDADES AGRÍCOLAS E PECUÁRIAS, DESTINADOS AOS 
PRODUTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR DE VIÇOSA DO CEARÁ.

PORTARIAS: 371-E/2020
AUTORIZAR A TESOURARIA A PAGAR À SRA. MARIA LUCIANA CARNEIRO ARAÚJO -  ASSESSORA 
ESPECIAL, A QUANTIA DE R$ 160,00 (CENTO E SESSENTA REAIS), EQUIVALENTE À 01 (UMA) 
DIÁRIA...

PORTARIAS: 372/2020
DESCONTAR NA FOLHA DE PAGAMENTO DOS VENCIMENTOS DO MÊS DE DEZEMBRO/2020, AS 
FALTAS AO TRABALHO DOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS, EM VIRTUDE DO NÃO 
COMPARECIMENTO AO LOCAL DE TRABALHO, ATÉ A PRESENTE DATA...
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SECRETARIA DE AGRICULTURA E EXTENSÃO RURAL - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - Portarias:
245/2020

A SECRETARIA DE AGRICULTURA E EXTENSÃO RURAL, TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO 

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO N° 19020101-SEAGRI, DECORRENTE DO TOMADA DE 

PREÇO Nº 01/2019-SEAGRI. UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
EXTENSÃO RURAL CONTRATANTE: SECRETARIA DE AGRICULTURA E EXTENSÃO RURAL 
CONTRATADA: FORTPEC CONSULTORIA E INSTRUTORIA AGROPECUÁRIA LTDA OBJETO: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA ÀS ATIVIDADES AGRÍCOLAS E PECUÁRIAS, DESTINADOS AOS 
PRODUTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR DE VIÇOSA DO CEARÁ. PRAZO DE DURAÇÃO: 11 
(ONZE) MESES ASSINA PELA CONTRATADA: TARCÍSIO FONTENELE DE BRITO ASSINA PELA 
CONTRATANTE: RENATO ANDRADE GURGEL VIÇOSA DO CEARÁ-CE, EM 27 DE NOVEMBRO 
DE 2020. 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - Portarias: 371-E/2020

Portaria n.º 371-E/2020
O Secretário Municipal de Educação de Viçosa do Ceará, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com a Lei Municipal Nº 642/2014 de 09 de junho de 2014, Decreto Municipal nº 122/2014 de 10 
de junho de 2014.
R E S O L V E:

I – Autorizar a Tesouraria a pagar à Sra. Maria Luciana Carneiro Araújo -  Assessora Especial, a 

quantia de R$ 160,00 (cento e sessenta reais), equivalente à 01 (uma) diária para custear as despesas 
de estada na cidade de Fortaleza no dia 17 de dezembro de 2020, para participar da solenidade de 

certificação do selo UNICEF – edição 217/2020, que acontecerá no estacionamento do Centro de 

Eventos do Ceará, localizado na av. Washington Soares.

II – Os recursos orçamentários necessários ao custeio das despesas constantes do item I, serão 

oriundas da seguinte dotação orçamentária: 0807 12 122 0037 2.067  –  FUNCIONAMENTO DOS 

SERV. ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, elemento de despesa: 3.3.90.14.00 -
DIÁRIAS - CIVIL, e os recursos financeiros correrão à conta da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.

III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ, em 16 de dezembro de 2020.
José Luciano Alexandre Mendes

Secretário Municipal de Educação

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - Portarias: 372/2020

PORTARIA nº 372/2020

O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, Inciso I do artigo 81;
CONSIDERANDO que a frequência do servidor será controlada pelo ponto, quando o mesmo registra 
diariamente a entrada e saída do servidor, de acordo com a Lei Municipal nº 485/2007, Art. 58, Inciso I, 
parágrafo 1º;
CONSIDERANDO que as faltas acarretam perda da remuneração dos dias em que o servidor faltar ao 
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serviço, bem como dos dias de repouso da respectiva semana, de acordo com a Lei Municipal 
485/2007, Art. 69, Inciso I;

CONSIDERANDO os termos da Lei Municipal n° 505/2008, que em seu art. 53 preconiza que a 

Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-
los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos;
CONSIDERANDO a Súmula 473 do STF, segundo a qual, a administração pode anular seus próprios 
atos quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-
los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e ressalvada, em 
todos os casos, a apreciação judicial;

CONSIDERANDO que, além das faltas ao longo do mês de janeiro, os servidores não compareceram 
ao local de trabalho para receber a carta de lotação do ano letivo de 2020 e, consequentemente não 
tem exercido suas atividades desde então.
R E S O L V E:

I – Descontar na folha de pagamento dos vencimentos do mês de dezembro/2020, as faltas ao trabalho 

dos servidores abaixo relacionados, em virtude do não comparecimento ao local de trabalho, até a 
presente data, a saber:

Nº Nome Funcionários CPF Matrícula Cargo Lotação Período das 
faltas

Nº
faltas

01 Bruna Pereira de Lima ***.071.113-** 13258 Professor CEI Braz Batista da 
Cunha

18/11 à 18/12 30

02 João Paulo de Oliveira 
Araújo

***.300.603-**   13240 professor E.E.F. Crispim 
Antônio de Oliveira

18/11 à 18/12 30

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Paço da Secretaria Municipal de Educação de Viçosa do Ceará, 18 de dezembro de 2020.

José Luciano Alexandre Mendes
Secretário Municipal de Educação
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EQUIPE DE GOVERNO

Prefeitura Municipal

José Firmino de Arruda

Gabinete do Prefeito

Antônio José Sousa de Morais

Secretaria de Administração Geral

Adriano Silva dos Santos

Secretaria de Finanças

Eurico José Carneiro Fontenele Arruda

Secretaria de Logística e Estratégia
Administrativa

Francisco Sebastião de Miranda Filho

Secretaria de Saúde

Fátima Cintya Sá Pitombeira da Cunha

Secretaria de Educação

José Luciano Alexandre Mendes

Secretaria Geral de Infraestrutura

Pedro da Silva Brito

Secretaria de Agricultura e Extensão Rural

Renato Andrade Gurgel

Secretaria de Desporto e Lazer

Adriano Silva dos Santos

Secretaria de Turismo, Cultura e Meio
Ambiente

Daniela Rufino da Cunha

Secretaria da Cidadania e Promoção
Social

Adriano Silva dos Santos

Regime Próprio de Previdência
Social(viçosa Prev)

Jose Elias Silva de Oliveira
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